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Art. lfi - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a Un
dos Servidores Públicos de Santos, a verba especl
de Cr.$5 000,00 (cinco mil cruzeiros), como ajuda
participação dos representantes do funcionalismo
litoral paulista no III Congresso Nacional dos Se:
dores Públicos Civis do Brasil, a ser realizado
Salvador, Kstado da Bahia, de 1Q a 7-7-56.

Art. 22 - As despesas com a execução da presente lei correr;
pelas verbas próprias do Orçamento.

Art. 3° - ̂ sta tei entrara em vigor na data de sua publicaçí
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 12 de junho de l

aa\ Jayme Pinheiro Guimarães
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